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PAUTA DA (2ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 09/02/2026 ÀS 18h 
 

   1º Período Legislativo, 2ª Sessão Legislativa, 11ª Legislatura 
 

PAUTA DE LEITURA 
 
INDICAÇÃO 01/Reginaldo e Vinicius – ao Prefeito Municipal e Secretaria competente, seja viabilizado 
meios necessários para a instalação de uma Quadra de Vôlei junto ao Estádio Municipal Onze de Maio 
ou na Praça da Biblia; 

INDICAÇÃO 02/Reginaldo – ao Prefeito Municipal através da Secretaria competente, da necessidade 
de instalação de lixeiras, no Espaço Alternativo Tarumã e no espaço da realização da feira livre; 

INDICAÇÃO 03/Zelindo – Prefeito Municipal, através do setor ou órgão competente, viabilize estudos 
para que possa tornar via “mão única de direção”, nas seguintes localidades: Rua Dom Pedro I, entre as 
Avenidas Tancredo Neves e Brasil e Rua Vanderlei Della Costa, entre as Avenidas Tancredo Neves e 
Rui Barbosa;  

INDICAÇÃO 04/Carlos – ao Prefeito e secretaria competente para devida providencia da seguinte 
conveniência pública em concluir os serviços de recuperação (patrolamento) da estrada de acesso ao 
setor chacareiro 02, após a Serraria Maderlan e cascalhar pontos críticos da estrada de acesso ao setor 
chacareiro 04 “antigo Pesque e Pague”, para atender aproximadamente dez famílias que residem na 
localidade.  

PROJETO DE LEI Nº 05/2026 “ALTERA A LEI 1438/2025 QUE AUTORIZA FIRMAR CONVENIO COM 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO PUBLICOS E PRIVADOS, PARA CONTRATAÇÃO REMUNERADA DE 

ESTUDANTE ESTAGIÁRIOS”; 

 

PROJETO DE LEI Nº 06/2026 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, POR 

SUPERAVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (3.121,27 Dev. 

Conv. Semagri)”; 

 

PROJETO DE LEI Nº 07/2026 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE (121.000,00 semetur)”;  

 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR 01/2026 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NAS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTES DA LEI COMPLEMENTAR 044/2008”. 

 

PAUTA DE VOTAÇÃO 
 

 
                                            Não consta matéria para deliberar 
  

 

                                                 Santa Luzia D’Oeste, 06 de fevereiro 2026 
 
 
 
                                                         ALDAIR LEITE RODRIGUES 

                                                                  Presidente 
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